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PROCESSO Nº 011/2015 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2015 
  
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 18.303.263/0001-35, COM SEDE NESTA 
CIDADE DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO, À PRAÇA SÃO 
SEBASTIÃO, Nº 37, ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS - TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO, ACONDICIONADO EM 
VASILHAME DE 13 KG, CONFORME OBJETO DESTE EDITAL, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ALTERADA 
PELAS LEIS Nº 8.883/94 E Nº 9.648/98, SOB AS SEGUINTES 
CONDIÇÕES: 

 
ENTREGA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO/PROPOSTA 
 
Os envelopes exigidos nesta licitação deverão ser entregues até as 13:30 horas do dia 26/02/2015, à 
Praça São Sebastião do Rio Preto, n. 37, Centro, no Setor de Protocolo, no edifício-sede da Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Rio Preto/MG, CEP 35.815-000. 
Observação: Este prazo é preclusivo do direito de participação. Não serão aceitos os envelopes 
protocolados após o horário fixado para este fim.  
 
ABERTURA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO/PROPOSTA 
 
Os envelopes “Habilitação” serão abertos no dia 26/02/2015 as 14:00 horas na sala de reuniões do 
prédio da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Rio Preto, situada à Praça São Sebastião , nº 
37, Centro, CEP 35.815-000, São Sebastião do Rio Preto. Os envelopes contendo a “Proposta de 
Preço” serão abertos em data designada pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
1 - OBJETO 
 
A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 
MAIS CONHECIDO COMO GÁS DE COZINHA, para fornecimento parcelado, acondicionado em 
vasilhame de 13 kg, conforme solicitações de compras emitidas pela Secretaria Municipal e 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 
 
07 - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
2.1 - Até 05 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
qualquer cidadão poderá impugnar o ato convocatório desta concorrência pública, devendo protocolizar 
o pedido no setor de protocolo, situado no prédio sede da Prefeitura Municipal - cabendo a Comissão 
Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
2.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 


